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PODER LEGISLATIVO

cÂruana ruururcrpAL DE TTApoRANGA D'AJUDA

c0NTRATO N" 07/2019

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNCIPAL DE ITAPORANGA
D'AJUDA, DO ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA POSTO J.
MACÁRIO II LTDA, CONFORME ADIANTE.

Pelo presente instrumento de Contrato de fomecimento de combustivel reuniram-se, de um lado a CÂMARA
MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA, Estado de Sergipe, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço à
Praça José Garcez Filho, S/N, Centro ltaporanga D'Ajuda/SE, inscnto no CNPJ sob n' 00.760.576/0001-57,

doravante denominado simplesmente CoNTRATANTE, aqui representado pelo seu Presidente Sr. lvan Luciano
Araújo, brasileiro, maior, capaz, casado, residente e domiciliado à Rua T, Loteamento Santo Antônio, S/N, Centro,
nesta cidade, poÍtâdor do RG no 1359581SSP/SE e do CPF n" 998.220.755-53, e do ouÍo lado a EMPRESA POSTO
J. MACARIO ll LTDA, sediada Rodovia BR 101,K|V1í4, S/No, Zona Rural, ltaporanga D'Ajuda / SE, inscrita no CNPJ
sob n'09.'167.787/0001-55, representada pelo Sf. João Macário dos Santos, RG n0 01647428-75 SSP/BA ê CPF
n' 064.199.335-87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o integÍal

cumprimento das cláusulas e condiçoes a seguir:

cúUSULA PRIMEIRA - VINcULAÇÂo Ao EDITAL
1.1 - O presente contrato vrncula-se às determinações da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alterações, e Proposta
de Preços da contratada e as disposiçóes dâ Dispensa de Licitação no 04/2019.

CúUSULA SEGUNDA. OBJETO
2,1 - 0 presente contrato tem por objeto o fornecimento de combustível nos veículos desta municipalidade,

observada as especiÍicaçÕes abaixo:

ITEM DESCRTÇ40 UNID QUANT
01 Gasolina comum Litros 1.000

CúUSULA TERCEIRA - PRECO

3.1 - Pela realização do fomecimento dos combustíveis mencionados na cláusula segunda a C0NTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor R$ 4.,299 por litro de Gasolina Comum, totalizando em R$ 4.299,00 (Quatro mil duzentos e
noventa e nove rêais).

CúUSULA OUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - Os pagamentos serão efetuados parceladamente ao fomecedor de acordo com as quantidades fornecidas no

valor correspondente às oÍdens de abastecimento expedidas pela Câmara no periodo, contra apresentação dos
seguintes documentos:

a aprêsentaçáo da Nota Fiscal;,Y 
.,

prazo mínimo de 30 (trinta) dias

a) Ordem(ns) de Fomecimento expedida pela Autoridade Competente;

b) Nota(s) Fiscal(is) conespondente à(s) Ordem(ns) de Fomecimento, atestada(s) e liquidada(s);

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, lvlunicipal, FGTS e CNDT, válidas no
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4.1.1 - Os documentos de cobrança relacronados acima, deverão ser apresentados no endereço Praça José Sobral

Garcez Filho S/N, Centro ltaporanga D'Ajuda / SE, dos quais após atestados pela autoridade compêtênte e
aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e
inclusão na lista classificatóna de credores;

4.1.2 - 0 pagamento das obrigaçóes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispóe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei n0 4.320/1964, art. 5o e 7o, § 20,

inciso lll, da Lei no 8.ôô6/93.

CúUSULA QUINTA- FONTE DE RECURSO

5.1 - Os pagamentos serão efetuados com recursos financeiros próprios

CLAUSULA SEXÍA - DO REAJUSTE
6.1 - O preço proposto e Íixo e irreajustável É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 01(um) mês, com

fulcro na Lei no 10.192 de 1410212001, porém, poderá haver revisã0, repactuaÉo ou reequilibrio econômico financeiro

durante o fornecimento, obedecendo aos indrces de autorização do Governo Federal.

CúUSULA SÉIMA - DA VIGÊNCIA
7.1 - 0 prazo de vigência deste contrato iniciaÉ da data de sua assinatura até 09 de março de 2019

CúUSULA OITAVA - DO PRÂZO/CONDICÕES/LOCAL DE FORNECIMENTO

8.1 - Os combustíveis, objeto deste contrato, deveÉo ser entregues na sede do Estabêlecimento Comercial,

dianamente, no horáno que houver necessidade e ao motorista munido de ordem de abastecimento expedida pelo

CONTRATANTE.

8.2 - A CONTRATADA deveÉ entregar os combustivêis dêntro do prazo previsto e de acordo com a proposta,

8.3 - 0 recebimento dos combustiveis dar-se-á por servidores municipais designados pela Autoridade Competente
obsêrvado o disposto no Art. 73, incisos, da Lei Federal n0 8.666/93.

CLAUSULA NONA- DAS PENALIDADES
9.'1. Em razão de inegularidades no cumprimento das obrigações, a Câmara Municipal de ltaporanga D'A.juda podeÉ
aplicar as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas inegularidades dê pequena monta para os quais tenha
conconido;

b) MULTA - a empresa contrâtâda Ílcará sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da
contrataçâo, até o máximo de 10% (dez por cento) pelo atraso injustiÍicado na execução de qualquer obrigação
contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que Ízer jus a contrâtada, ou ainda, recolhida no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo
estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente;

c) SUSPENSÃO - suspensão temporária
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

de participa r em lic
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d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade

pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

9.3. A sanção prevista na alinea "d", do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulattvamente com as dêmais.

9.4. A Administraçâo, para imposição das sançÕes, ânalisará as circunstâncias do caso e as justificativas

apresentadas pela contratada, sendo-lhê assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CúUSULA DÉCIMA. DA DO ACÃoo RCAMENTÁRIA

10.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do oçamento para o

exercicio Íinanceiro de 2019, conforme abaixo:

01- Câmara Municipal de ltaporanga
2001- Manutenção da Câmara Municipal
3390.30.00 - Material de consumo
FR OO1

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA EXECUÇÃO DO CONTRÂTO
11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos ê as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal n0 8.666/93, c/c o inciso Xll, do aÍtigo 55, do
mesmo Diploma Legal.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS oBRIGAÇÕEs E RESPONSABILIDADES

12.í - Dos encargos da CONTRATANTE:

12.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CoNTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para a entrega
das notas Íiscais/faturas e outros documentos;

12.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos aünentes ao Íomecimento que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;

'12.1.3 - impedir que terceiros êxecutem o fomecimento objeto deste contrato;

'12.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo Íomecimento dos combustíveis, desde que cumpridas todas as
exigências do contrato;

12.1 .5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideradas de natureza grave;

12.1.6 - solicitar, sempre que julgar conveniente, o 
.testê 

de proveta", nos termos da Portaria ANP n' 248/2000;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPoRANGA D,AJUDA

12.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

12.2.1 - Fomecer o objeto especiÍicado na cláusula segunda e nas condições estabelecidas neste Contrato,
observada sua propostâ,

12.2.2 - ser responsável, em relação aos seus emprêgâdos, por todas as despesas deconentes do fomecimento de
combustíveis automotivos, tars como:

12.2.2.1 - salános;
12.2.2.2 - seguros de acidentes;
12.2.2.3 - laxas, impostos e contribuições;
1 2.2.2.4 - indenizações,
1 2.2.2.5 - vales-reÍeição;

12.2.2.6 - vales{ransporte; e
12.2.2.7 - oulras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo

12.2.3 - execular diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçõês não

autoízadas pela C0NTRATANTE;

12.2.4 - ser responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua
culpa ou dolo, quando do Íomecimento de combustiveis em apreço, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

12.2.5 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propnedade da CONTRATANTE, ou

bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o íomecimento de

combustiveis automotivos objeto deste contrato;

12,2.6 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-sê a atender, de
imediato, todas as reclamaçÕes a respeito da qualidade do Íornecimento;

12.2.7 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgentê ê prestar os

esclarecimentos que julgar necessário:

12,2,8 - observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade dê distribuição dê combustíveis
automoüvos;

12.2.9 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiflcação exigidas neste conlrato.

12.3 - Das Obrigaçóes Sociais, Comerciais e Fiscais:

f v
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12.1 .7 - denunciar o posto revendedor de combustível à ANP quando da suspeita de comercialização de combustivel
adulterado e/ou das infnngências às normas a que está sujeita a atividade de distribuição de combustíveis
automotivos.
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12.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigâçóes sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obngando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregaticio com a C0NTRATANTE;

12.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especíÍica de
acidentes de trabalho, quando, em oconência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução

objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

12.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução desle
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou mntinência;

12.3.4 - assumir a responsabilidade pelos encargos Íscais e comerciais resultantes deste contrato.

12.3.5 - A inadimplência dâ CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transÍere a rêsponsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato,

razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com

a CONTRATANTE.

í2.4 - Das Obrigaçôes Gerais:

12.4.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quâdro de pessoal da CONTRÂTANTE
durante a vigência deste contrato;

12.4.2 - é expressamente proibida, tamtÉm, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver
prévia autorização da CONTRATANTE;

12.4.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto deste contrato

12.4.4 - A CONTRATADA assume exclusivamente como seus, os riscos e as despesas deconentes do fomecimento
do material, incluindo o transporte e tudo que se fizer necessário à boa e perfeitâ entrega do material, incluindo

também, quaisquer prejuízos que sejam causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

12.4.5 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros em

decorrência de ato da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1 - Durante a vigência deste contrato a CONTRATANTE designará para acompanhar e fiscalizar o Íomecimento o
Servidor Sr. lVlanoel Messias da Silva lotado na Diretona Geral.

'13.2 - 0 servidor supra, anotará em registro próprio todas as oconências quanto ao fomêcimento dos combustíveis,

determinando o que for necessáno para o perfeito e Íiel cumprimento de todâs as cláusulas previstas neste contrato;

adoção das medidas convenientes;

t,
L

Presidente , em tempo hábil pa laa
13,3 - As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do repÍesentante deveÍão ser solicitadas ao

&



FOIJTAtf-

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNtctpAt DE trApoRANcA D'AJUDA

13.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução destê ContÍato, a

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinla a plenilude dessas responsabilidades,

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERACÃO
14.1 - No interesse da Administraçã0, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou supnmido até

o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conÍorme disposto no artigo 65, parágrafos 10 e 2o, da Lei Federal n0

8.666/93.

14.1.1 - A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os aumentos ou supressões
que se fizerem necessários.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO

15.1 - A rescisão contratual poderá ser:

15.1 .1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

15.'1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitaçã0, desde que haja conveniência
para esta Administraçâo Pública;

15.1 .3 - judicial nos lermos da Legislaçã0,

15.'1.4 - A CONTRATANTE se reversa o direito de a qualquer momento, por interesse público, rescindir, o presente

Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenizaçâ0, salvo pagamento do fornecimento comprovadamênte
realizado, mediante simples notiÍicação extra judicial a CONTRATADA, com antecêdência mínima de 48(quarenta e
oito) horas.

15.2 - Constituem molivo para rescisão do contrato:

15.2.'l - O não cumpnmento das cláusulas contratuais e especiÍicações;

15.2.2 - O cumprimento inegular de cláusulas contratuais e especiÍicaçôes;

15.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão da
entrega total do ob.ieto contratado,

'15.2.4 - O desatendimento das determinaçoes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

exêcução, assim como a de seus superioresi

15.2.5 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

15.2.6 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da citantê;

15.2.7 - O atraso no pagamento das Íaturas devidas por mais de 30(trinta) dias consecutivos, posteriores ao seu

t

,y\vencimento; &
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CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - Para quaisquer açÕes deconentês do presente ConÍato fica eleito o Foro da Comarca de ltapoÍanga D'
Ajuda/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente Contrato em

O2(duas) vias de igual teor e forma e para um só eÍeito juridico na presença das testemunhas abaixo identiÍicadas.

Itaporanga D' Ajuda (SE), 10 de janeiro de 2019

'\oM a,---c
lvan Luciano

CONTRATANTE

João flo
CONTRATADO

M tas
FISCAL DO CONTRATO

estemunhas:
cPF n" oJ)- !)l.tta-t)
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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

cÂilIARA MUNIGIPAL DE ITAPoRANGA D, AJUDA

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que a JUSTIFICATIVA DE DISPENSADE LICITAÇÃO

No 04/20í9 para contratação da empresa para Íornecimento de combustível tipo

gasolina comum junto à POSTO J MACÁR|O ll LTDA, foi afixada no quadro de avisos

desta Câmara Municipal para conhecimento geral, em conformidade com o art. 13,

inciso Xll, da Constituição Estadual.

Itaporanga D' Ajuda /SE, í 0 de janeiro de 20í I

FoÜrAtf I

6^,e u-.,*
a Carla o

nsável pelo Setor de Licitação

Praça José Sobral carcez filho SN-49.120.000
Itaporanga D'Ajuda - ('19)3264- 1000
rvwrv.camaradeitaD0ran ga_ se tov.br

CNPJ:00.760.5761000 l -57
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EDITAL

DE

PUBLICA AO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA DO ESTADO DE SERGIPE,

representado pelo seu Presidente, Sr. lvan Luciano Araújo, toma público que firmou contrato com a Emprêsa Posto

J. Macário ll LTDA, situado à Rodovia BR 101, KM 1'11 S/No, Zona Rural ltaporanga D'Ajuda/SE, que teve como

objêtivo o fomecimento de combustivel tipo gasolina comum. importando o valor global do contrato em R$ 4.299,00 (

quatro mil duzentos e noventa e nove reais). O presênte Editâl deverá ser afixado no local costumeiro, para

conhecimento dos interessados, conÍorme estabelecido no Art. 13, inciso Xll, da ConstituiÉo Estadual.

Itaporanga D'Ajuda/SE, 10 delaneiro de 2019

t

$
lvan Luciano Araújo

Presidente

CERTIDÃO

CertiÍico que o EDITAL acima foí aÍixado no quadro de avisos da PrêÍeitura l/unicipal, para conhecimento dos
interessados.

Itaporanga D'Ajuda /SE, 10 de janeiro de 2019.

Manoel Messias da a a
Secretário Geral

@
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CÂMARA MUNIGIPAL DE ITAPoRANGA D, AJUDA

EXTRATO DO CONTRATO

D|SPENSA DE LIC|TAçÃO No 04 /20í9

óncÃo CoNTRATANTE: oÂMARA MUNtctpAL DE tTApoRANGA D'AJUDA /sE.

EÍÚPRESA CONTRATADA: POSTO J. MACÁRIO II LTDA

OBJETO : Fornecimento de combustível tipo gasolina comum, durante 02 (dois)
meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso ll,

RATIFICADO EM: í0 de janeiro de 20í9

Itaporanga D' Ajuda /SE, í 0 de janeiro de 20'19

0

J"OÍY. ---5 N.--*,.
ú.ro Ô-IVAN LUCIANO ARA

Presidente Municipal

Praça José Sobral Carcez filho SN-49.120.000
Itaporanga D'Ajuda- ('7 9)3264-1 000
u,wr,,canrararjcilaDoranga. sc. sov.br

CNPJ :00.760.576/000 I -57
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CAMARA MUNICPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

EXTRATO DO CONTRATO N" O7l20í9

PROCESSO: DISPENSA No 04/2019

OBJETO: - 0 presente contrato tem por objeto o fomecimento de combustivel nos veiculos desta

municipalidade.

VALOR GLOBAL: R$ 4.299,00 (Quatro mil duzentos e noventa e nove reais).

CONTRATADA: J. MACARIO ll LTDA

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato iniciaÉ da data de sua assinatura até 09

de março de 2019.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
01- Câmara Municipal de ltaporanga
2001- Manutenção da Câmara Municipal
3390.30.00 - Material de consumo
FR 1001

Nq do Empenh ,, L9/aa t\

Itaporanga D'Ajuda/SE, 10 de janeiro de 2019

kh"ç,# ),;,-^*
Ana C

Responsável pelo Setor de Licitação


